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N O T I C I A S *
0 DR. AD01PH0 GORDO
9 a 0@íi?er@neia Parlamentar 

de Gsmmereio
O sr. Adolpho Gordo occupcu hon- 

lem a tribuna, no senado federa!, para 
Jar conta da sua missão desempenhada 
tia Europa.

Diz que, tendo sido um dos delega
dos do senado junto á Conferência Par-
lamrniir internacional do Commcrcio,

cujos trabalhos se realizaram em Ro
ma, em abril do corrente anno, cabia- 
lhe o dever de dizer da tribuna o que 
fez cm desempenho da elevada commis- 
são que lhe havia sido confiada.

Fôra nomeado, pelo illustre presiden
te da delegação, relator da seguinte 
matéria, incluida no programma da 
Conferência: “Credito Agricola Inter
nacional. Quaes os intuitos dos organi- 
sadores desse programma. Quaes as re
formas que deverão ser introduzidas na 
legislação dos povos, que possam cor
rigir os vicios e defeitos do regime exis
tente e assegurar ampla expansão ao 
credito agricola?”.

Si o credito agricola é a operação des
tinada a pôr capitaes á disposição dos 
agricultores, para um emnrego agrico
la: si a base do credito é a confiança 
que pôde resultar ou das condições pes- 
soaes, do devedor, ou das garantias, a 
de maior importância para o estrangei
ro, a que maior confiança póde inspirar 
ao commercio internacional é o hypo- 
thccario, pareceu-lhe que o intuito dos 
organisadores do programma era pro
vocar a unificação das legislações dos 
povos sob um regime hypothecario que, 
offereccndo as maiores garantias possi- 
veis ao credor, estabeleça um tal regi
me de publicidade, que possa transfor
mar o credito immobilisado no 50I0, 
tm valor de circulação, constituindij, 
accíb, a hypotheca um poderoso instru
mento de credito.

Foi, sob tal aspecto, que estudou a 
tjuqStão, e, antes de partir -para a Eu
ropa, escreveu algumas notas a respei
to, [ submettendo-as ao conhecimento 
do<t. demais membros da delegação bra
sileira.

O orador leu essas notas, e as con
clusões seguintes:

Em consequência, a conferência i de 
parecer:

1.0 — Qeu cada paiz, tendo em vista 
cs principios fundamentars do systema

Torrens, adopte um regime hypotheca
rio, que estabeleça:

a) — A segurança absoluta do pro
prietário, mediante um instrumento de 
dominio irrefragavel sem possibilidade 
de contestação;

b) — a maior facilidade e presteza, 
bem como o menor dispendio possível, 
na constituição da hypotheca e na li
quidação do credito garantido;

c) — a transformação do credito im- 
mobiliario em valor de circulação;

d) — um systema de publicidade tão 
perfeito, que dê a conhecer, com a maior 
facilidade, a situação de qualquer pro
priedade.

2.0 — Que as leis dea cada paiz faci
litem a expansão do credito movei 
agricola, desenvolvendo o instituto de 
penhor, com a creação dos “warrants” 
agrícolas e com outras instituições que 
as circumstancias aconselharem:

a) — que dêm caracter commercia! 
As obrigações contrahidas pelos agri
cultores, e que os sujeitem á fallencia.

3.0 — Que os paizes em que não hou
ver abnndancia de capitaes que alimen
tem o credito e nos quaes os agriculto
res não encontram, facilmente, emprés
timos a longos prazos e com juros mo- 
dicos, o Estado deverá amparar o cre
dito agrícola, pela forma que fôr mais 
conveniente aos interesses do paiz — 
ou instituindo um banco de Estado, ou 
um banco mxito, concorrendo com uma 
parte do seu capital ou auxiliando.co^n 
favores e garantias os bancos privados 
de reconhecida solvabilidade, concor
rendo, assim, para que se valorisem os 
títulos emittidos pelas instituições de 
credito agricola”.

Essas notas foram acompanhadas de 
outras, com a historia de toda a legis
lação brasileira — do Império e da Re
publica — sobre o assumpto, e o ora
dor aproveitou-sc do ensejo para agra
decer aos srs. Miguel Calmon e Mario 
Tavares a preciosa documentação que 
lhe offereceram.
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